
Diário da República, 1.ª série — N.º 151 — 6 de agosto de 2012  4101

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 101/2012

No dia da Europa, recomenda um conjunto de medidas
a adotar pelo Governo,

pela Assembleia da República e pelas instituições comunitárias

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo:

a) Convidar a Comissão Europeia a reunir em Portugal 
para discutir programas específicos de crescimento con-
cretos para Estados membros abrangidos por programas 
de assistência técnico -financeira, dando pleno seguimento 
às importantes iniciativas já desencadeadas;

b) Promover um amplo debate nacional acerca do cres-
cimento económico e do emprego sustentável e da coesão 
social, integrando a discussão acerca das «Perspetivas 
financeiras 2014 -2020»;

c) Recomendar ao Governo que no âmbito das negocia-
ções do Quadro Financeiro Plurianual 2014 -2016, defenda, 
intransigentemente, um reforço dos montantes da política 
de coesão e de verbas destinadas às regiões ultraperiféri-
cas da União Europeia, no respeito pelo consagrado nos 
tratados, designadamente no artigo 349.º do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia (TFUE);

d) Solicitar a realização da reunião da Comissão de 
Desenvolvimento Regional do Parlamento Europeu, em 
Lisboa, na Assembleia da República, com a participação 
das Assembleias Legislativas Regionais, para discutir for-
mas de envolvimento e de desenvolvimento das políticas de 
coesão e de dimensão regional integrando particularmente 
a temática das regiões ultraperiféricas, incluindo a sensi-
bilização das instituições comunitárias para o aperfeiçoa-
mento dos centros de prestação de serviços internacionais 
das regiões autónomas;

e) Acompanhar, em conjunto com o Governo, o apro-
fundamento dos trabalhos da Comissão e do Parlamento 
Europeu relativo à forma de financiamento da União Eu-
ropeia, nomeadamente no quadro da discussão em curso 
sobre o envolvimento do Banco Europeu de Investimentos 
no financiamento de projetos que conduzam à criação de 
emprego;

f) Recomendar ao Governo o desenvolvimento de ini-
ciativas no quadro da agenda da Presidência da União 
Europeia da concretização do Mercado Único de Serviços 
e Digital e do Crescimento Sustentável;

g) Recomendar ao Governo o incremento dos programas 
de combate ao desemprego, nomeadamente do desemprego 
jovem, encarando a revisão das regras de utilização pelos 
Estados membros dos fundos estruturais, permitindo mais 
flexibilidade na sua utilização e redirecionando os fundos 
estruturais para sistemas de incentivo a programas de en-
trada de jovens no mercado de trabalho;

h) Recomendar ao Governo a defesa, no âmbito europeu, 
da criação de um imposto sobre as transações financeiras 
e de uma progressiva convergência fiscal, sem prejuízo 
da manutenção de praças financeiras que se constituam 
como instrumentos decisivos de desenvolvimento de re-
giões europeias, como é o caso do Centro Internacional 
de Negócios da Madeira;

i) Recomendar ao Governo que reconheça a relevân-
cia da entrada em vigor do Mecanismo de Estabilização 
Económica que conjuntamente com o Fundo Europeu de 
Estabilização Financeira, devem proporcionar um novo 

modelo de confiança aos Estados e aos agentes económi-
cos, em simultâneo com os esforços para a consolidação 
do papel interventivo do Banco Central Europeu;

j) Assumir a importância de se encontrar, no contexto 
europeu, uma resposta estrutural e de longo alcance, re-
forçando os mecanismos de confiança entre os Estados e 
também entre os seus cidadãos, traduzidos no reforço da 
governação financeira, no reforço da governação econó-
mica e no aprofundamento político. Esta nova visão para 
a União Europeia deverá relançar as condições de respon-
sabilidade e de solidariedade no conjunto europeu, com o 
aprofundamento do mercado interno, o reforço do papel 
das instituições europeias e o incremento dos objetivos 
de coesão social.

Aprovada em 13 de julho de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 102/2012

Recomenda ao Governo a criação do estatuto
do doente crónico e da tabela nacional

de incapacidade e funcionalidade da saúde

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo:

A criação do estatuto do doente crónico;
A criação da tabela nacional de incapacidade e funcio-

nalidade da saúde.
Aprovada em 13 de julho de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 103/2012

Recomenda ao Governo a adoção das medidas necessárias
ao reconhecimento da isenção de imposto municipal

sobre imóveis (IMI) aos prédios sitos no Centro Histórico de Évora

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo a 
adoção das medidas necessárias ao reconhecimento da isen-
ção de imposto municipal sobre imóveis aos prédios sitos 
no Centro Histórico de Évora, em condições semelhantes 
às existentes para os concelhos do Porto, Guimarães, Sintra, 
Óbidos e na região do Douro, onde existem igualmente 
zonas classificadas como Património da Humanidade.

Aprovada em 13 de julho de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 104/2012

Relatório sobre Portugal na União Europeia 2011

Nos termos da Lei n.º 43/2006, de 25 de agosto, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 21/2012, de 17 de maio, 
e no âmbito da apreciação da participação de Portugal no 
processo de construção da União Europeia durante o ano 
de 2011, a Assembleia da República resolve:

1 — Exprimir um juízo favorável sobre o conteúdo 
geral do Relatório previsto no n.º 3 do artigo 5.º da Lei 
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n.º 43/2006, de 25 de agosto, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 21/2012, de 17 de maio, no âmbito 
do processo de consulta e troca de informações entre o 
Governo e a Assembleia da República.

2 — Reafirmar o entendimento de que o relatório do Go-
verno acima citado deverá ter, também, uma componente 
política, que traduza as linhas de orientação estratégica 
das ações relatadas.

3 — Sublinhar que, em 2011, o Serviço Europeu de Ação 
Externa, que funciona sob a égide do Alto Representante da 
União Europeia para os Negócios Estrangeiros e a Política 
de Segurança, entrou numa fase mais operacional.

4 — Salientar que Portugal apoia o alinhamento da Polí-
tica de Coesão com os objetivos da Estratégia Europa 2020.

5 — Salientar que no âmbito da construção de um es-
paço de liberdade, segurança e justiça, este foi o segundo 
ano de aplicação do Programa de Estocolmo e do respetivo 
Plano de Ação.

6 — Registar ainda a aprovação, pelo Conselho, para as 
questões da justiça e assuntos internos (JAI), das diretrizes 
sobre os principais aspetos a ter em conta na aferição do 
respeito pelos direitos fundamentais, visando a aplica-
ção efetiva da Carta dos Direitos Fundamentais. Portugal 
apoiou a aprovação destas diretrizes.

7 — Congratular -se com a continuação da adoção da 
Estratégia Europa 2020, enquanto instrumento estrutu-
rante para o futuro da União. Portugal tem participado 
neste domínio tendo definido metas a nível nacional, em 
conformidade com as metas europeias.

8 — Concordar com o reforço da coordenação das po-
líticas económicas da UE — «Six -Pack» — tendo sido 
registados avanços no estabelecimento de um novo e mais 
exigente enquadramento de governação, assente no reforço 
do Pacto de Estabilidade e Crescimento, na criação do 
Semestre Europeu, na supervisão dos desequilíbrios ma-
croeconómicos e no reforço das regras dos enquadramentos 
orçamentais nacionais.

9 — Concordar com a necessidade de reforçar a go-
vernação e a coordenação das políticas económicas, rei-
terando a preferência de ação de acordo com o método 
comunitário.

10 — Registar a reafirmação, por parte da União Euro-
peia, da importância da Política de Coesão, para a coesão 
económica, social e territorial da União.

11 — Registar as negociações sobre a reforma da Política 
Agrícola Comum (PAC), no horizonte 2020, destacando-
-se, neste âmbito, a participação de Portugal na defesa de 
uma PAC mais simples, mais justa, mais orientada para o 
mercado e mais sustentável.

12 — Sublinhar a continuação do debate sobre o Quadro 
Financeiro Plurianual 2014 -2020, sublinhando a impor-
tância sobre os resultados a alcançar para o País neste 
debate.

13 — Reconhecer a evolução, embora ainda não conclu-
siva, dos esforços em matéria de construção do Mercado 
Único Europeu.

14 — Assumir os esforços de inovação pela fixação 
do Mercado Digital enquanto meio para o crescimento e 
a criação de emprego.

15 — Em consequência, assinalar os esforços iniciais na 
adoção de uma estratégia para o crescimento e o emprego 
na União Europeia.

16 — Destacar a relevância que assumiu a temática da 
Energia na agenda europeia, assumindo -se a prossecução 
dos três pilares da política energética da UE: segurança 

do abastecimento, competitividade e sustentabilidade am-
biental.

17 — Sublinhar os progressos desenvolvidos relativa-
mente ao Espaço Europeu de Investigação.

18 — Registar que a abordagem da «flexigurança» con-
tinuou a ser debatida, enquanto instrumento de combate 
ao desemprego em tempo de crise.

19 — Registar ainda o empenho do parlamento por-
tuguês e a atenção no exercício da nova competência no 
quadro do Tratado de Lisboa, enquanto instrumento de 
aproximação dos cidadãos ao debate europeu e de apro-
fundamento do processo de integração europeia.

20 — Sublinhar que a Europa precisa de um conjunto 
de políticas integradas por forma a ultrapassar este desafio 
da sua história. Só com uma visão global e integrada de 
sectores como a educação, o emprego e a sua mobilidade, 
a fiscalidade, entre outros, é que a Europa conseguirá ul-
trapassar por completo e de forma absolutamente positiva 
este importante desafio.

21 — Sublinhar que a apreciação deste relatório releva 
o esforço, o contributo e o consenso alargado entre forças 
políticas representadas na Assembleia da República quanto 
à integração de Portugal na União Europeia, sem prejuízo 
das divergências quanto às prioridades e orientações se-
guidas neste processo.

Aprovada em 13 de julho de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 66/2012
Nos termos da Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 50/2012, de 22 de maio, o Governo autorizou a re-
alização da despesa com a adjudicação da prestação do 
serviço universal de ligação a uma rede de comunicações 
pública num local fixo e de serviços telefónicos acessíveis 
ao público e com a adjudicação da prestação do serviço 
universal de oferta de postos públicos.

Através da referida Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 50/2012, de 22 de maio, o Governo autorizou ainda a 
repartição, em anos económicos diferentes, dos encargos 
decorrentes dos contratos a celebrar para prestação dos 
mencionados serviços, em conformidade com o disposto 
no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho.

A repartição de encargos constante da citada Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 50/2012, de 22 de maio, 
não se apresenta, porém, inteiramente em linha com os 
termos das peças dos procedimentos concursais a cuja 
aprovação se pretende proceder para seleção do prestador 
ou prestadores do serviço universal, nomeadamente com 
os prazos dos pagamentos a efetuar aos mesmos a título 
de financiamento pelos custos líquidos decorrentes da 
prestação do serviço.

Assim, torna -se necessário adequar a repartição de en-
cargos da citada Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 50/2012, de 22 de maio, aos termos das peças dos pro-
cedimentos a aprovar, designadamente ao calendário esti-
mado de pagamentos a efetuar ao prestador ou prestadores 
do serviço universal.

Em particular, relativamente ao contrato a celebrar para 
prestação do serviço de ligação a uma rede de comuni-




